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PARECER JURÍDICO 

Referência: Projeto de Lei 17/2023 
Autor: Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR 

1. Relatório 

Trata-se o presente Parecer do Projeto de Lei 17 /2023 de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR que dispõe sobre a regulamentação do serviço de 

plantão médico e dá outras providências, proposto em caráter de urgência, tendo em vista a 

importância e necessidade que exige a matéria, bem como por estar de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal, atender as necessidades administrativas e os anseios da população, 

conforme consta do Ofício 23/2023. 
De acordo com a Mensagem do Senhor Prefeito Municipal anexa ao Projeto, a 

aprovação da proposta legislativa possibilitará à população de ltaúna do Sul contar com um 
serviço de plantão médico mais organizado e eficiente, garantindo um atendimento médico 

de qualidade em caso de urgência ou emergência. 

É o relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Da técnica legislativa 
De início, insta salientar que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, 

observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem 

no âmbito de abrangência da "técnica legislativa". 
No contexto supracitado, observa-se que no Projeto de Lei em ora analisado, não 

foram detectadas grandes inconsistências de redação, não havendo, portanto, vícios quanto 

à técnica legislativa utilizada. 
No entanto, não constou no projeto o momento em que a escala dos plantões é 

feita e nem com quantos dias de antecedência é divulgada, para que os médicos saibam o 

dia em que terá que fazer o plantão. 
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Já com relação ao plantão de 12 horas, consta no art. 2º, que o médico 

plantonista deverá ficar à disposição da Secretaria de Saúde durante 12 horas ininterruptas 

de trabalho. Por sua vez, o art. 6° diz que o intervalo intrajornada será diluído durante o 

cumprimento do horário de trabalho, mas não informa exatamente quantos intervalos o 

médico terá direito e nem o tempo de cada um. Assim, deve ser estabelecidas as situações 

para evitar problemas posteriores. 

Por outro lado, o projeto foi apresentado como de Projeto de Lei Ordinária. 

Embora leis semelhantes tenham sido apresentadas na mesma situação em outras 

ocasiões, entende que no presente caso, a lei deve tramitar como lei complementar, pelo 

menos o art. 15, pois ele visa alterar o art. 63 da Lei Complementar 01 /2022. 

2.2 Da iniciativa legislativa 

Quanto à iniciativa legislativa, constata-se adequada a iniciativa pelo Prefeito 

Municipal, pois a propositura quanto ao assunto em tela é de competência do Chefe do 

Poder Executivo, conforme se observa dos arts. 46 e 47 da Lei Orgânica do Município. 

2.3. Da competência legislativa 

Quanto à competência legislativa, observa-se que na estrutura federativa 

brasileira, impõe-se aos municípios a observância dos princípios e das regras gerais de 

organização adotados pela Constituição Federal, cuja estrutura é dotada normas centrais 

que conferem homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, 

seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área 

subordinada da legislação ordinária. 

Na concretização da repartição das competências dos entes federados, a 

Constituição Federal previu as matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente 

aos Municípios, vejamos: Art. 30. Compete aos Municípios:/ - legislar sobre assuntos de 

interesse local; li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (. . .). 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos 

municípios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes quatro 

competências particularmente significativas: (i) auto-organização, através da existência de 

Lei Orgânica Municipal; (ii) auto-governo, através da eleição de prefeito e vereadores; (iii) 

J 
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faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais próprias ou legislação 

suplementar às leis estaduais e federais; (iv) auto-administração ou auto-determinação, 

através da administração e prestação de serviços de interesse local. 

O presente projeto de lei se insere, efetivamente, na definição de interesse local, 

porque regulamenta o serviço de plantão médico no município. 

Desta forma, cumpriu-se adequadamente os requisitos de competência legislativa 

para o projeto analisado. 

2.4. Da legislação pertinente 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que: 

Art 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração 

de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 

despesa será acompanhado de: 

1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dois subseqüentes; 

li - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. 

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou 

que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 

espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício; 

li - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia 

de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

1 - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

li - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o§ 3°do art. 182 da Constituição. 
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 

provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com 
a estimativa prevista no inciso Ido art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as 

demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas 

referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o 

somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos 
a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 

quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, 

horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 
§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, 

independentemente de empenho. 
§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do 

servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto 

no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

No caso em tela, observa-se que não constou em anexo ao projeto a estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
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subseqüentes; e nem a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Ademais, compete aos nobres vereadores verificarem junto ao setor técnico 

competente (Setor de Contabilidade) esclarecimentos precisos a respeito dos termos 

utilizados na elaboração dos documentos a serem apresentados. 

2.5. Do procedimento 

Cumpre esclarecer que a emissão deste parecer jurídico não substitui, de forma 

alguma, o parecer das Comissões especializadas, eis que estas são compostas por 

representantes do povo. Sendo assim, a opinião jurídica exarada no Parecer em tela não 

possui força vinculante, podendo os seus fundamentos serem ou não utilizados pelos 

membros desta Casa de Leis. 

Nesse sentido, o projeto de lei deve ser submetido às comissões permanentes 

atinentes à sua matéria, sendo que cada uma delas emitirá o respectivo parecer, 

separadamente, a começar pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 

posteriormente, pela Comissão de Finanças, nos termos do art. 75 do Regimento Interno e, 

finalmente, pela Comissão de Saúde, nos termos do art. 82 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, devendo a matéria ter duas discussões. 

Por tratar a presente proposição de artigo que visa alterar lei complementar, deve 

ser aprovada por maioria absoluta, conforme estabelecem os arts. 69 da CF e art. 192 do 

Regimento Interno. 

Nesse sentido, prevê a Lei Orgânica, em seu art. 24, que o Presidente da Câmara 

"somente manifestará o seu voto, nas seguintes hlpôteses: (..) li - quando a matéria exigir, para a 

sua aprovação, o voto favorável de dois terços ou da maioria absoluta dos membros da Câmara". 

3. Parecer 

Diante do exposto, recomenda-se que a Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final promova uma proposta de emenda ao projeto, pois se trata de projeto de lei 

'- 
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ordinária e o art. 15 pretende alterar uma lei complementar, bem como analisem a redação 

do art. 2° e 6°, no tocante aos intervalos intrajornadas, como já relatado. 

Do mesmo modo, que os nobres vereadores, em especial os da Comissão de 

Finanças e Orçamento, realizem a solicitação de Parecer Contábil da Contadora desta Casa 
de Leis e solicitem ao setor de Contabilidade do Executivo a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes 
e, ainda, declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, na forma da Lei Complementar 101 /2000. 

Ressalta-se, por fim, que a emissão de parecer por esta Procuradoria Jurídica 

não vincula as Comissões, o plenário da Casa de Leis ou o julgamento a ser realizado pelos 
egrégios vereadores. 

É o parecer. 

Sala da Assessoria Jurídica. 

ltaúna do Sul - PR, 19 de abril de 2023. 

~~~~hl~ ouza ~~~~ 
_/ ;;;r~radora Jurídica 

OAB-PR nº 40167 
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